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INDICAÇÂO Nº 034/2025 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Êxcelência, nos termos do art. 1 i 3 ao .art, 1 i 5 ·~ 
do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio 

César Bruno Teixeira Filho, como também à Secretária de Infraestrutura, Sra. KiVIa Lívia 
Rocha de Oliveira, a realização da poda das árvores e a respectiva limpeza da sede do 
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distrito de Lagoa Grande. 

JUSTiFtCATtv A 

- ' As árvores do distrito de Lagoa Grande encontram-se com galhos excessivamente 

elevados, o que interfere na locomoção dos pedestres e pode comprometer a segurança pública. 

Alê111 disso, a poda é essencial para a melhoria da estética urbana, bem corno para a redução da 
· proliferação de insetos e outros vetores que podem impactar a saúde da população. 

A realização desse serviço garantirá. um ambiente mais seguro, organizado e 

visualmente agradável para os moradores e visitantes do distrito. 

Nestes termos, peço deferimento. 

de fevereiro de 2025. 

GAMARA MUNICIPAL DE AMONTAOA 
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